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VAGAS PARA MORADIA ESTUDANTIL  
 

EDITAL Nº 001/2011 
 

 
O Pró-Reitor de Extensão e Cultura da UENP no uso de suas atribuições: 

 
 

TORNA PÚBLICO 
 
Aos estudantesda UENP – Campus Jacarezinho a realização de processo 
seletivo para o preenchimento de vagas para moradia de estudantes em imóvel 
locado pela universidade para este fim, mediante as condições estabelecidas 
neste edital.  
 
 
I – DO NÚMERO DE VAGAS 
 
Estão disponibilizadas13 vagas para moradia estudantil. 
 
 
II – DOS CANDIDATOS  
 
Para concorrer a uma das vagas acima referidas, os interessados deverão: 
• estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação da 
Universidade; 
• não possuir renda própria ou familiar suficiente para sua manutenção em 
Jacarezinho, conforme documentos comprobatórios exigidos por deste edital; 
• ter família nuclearresidindo fora de Jacarezinho.  
 
 
III – DA INSCRIÇÃO 
 
As inscrições para o Processo Seletivo serão realizadas entre os dias 05 e 14 
de abril de 2011, das 14h00 às 17h00 e das 19h30 às 22h30, nas secretarias 
dos Centros de Estudos do Campus Jacarezinho da UENP. 
 
As inscrições serão efetuadas mediante preenchimento de formulário padrão 
fornecido pela secretaria e assinado pelo candidato, assim como a 
apresentação de fotocópia da documentação abaixo relacionada: 
• 1 fotos 3x4 (recente); 
• CPF; 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Comprovante de Matrícula em curso de graduação oferecido pela UENP; 
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• Comprovante de renda própria (caso exerça atividade remunerada);  
• Comprovante de Renda Familiar; 
• Última Conta de Energia Elétrica; 
• Última Conta de Telefone (caso possua).  
 
 
IV – DA SELEÇÃO 
 
A seleção será realizada por comissão composta por 2 membros indicados 
pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UENP e 2 membros indicados pelos 
centros e diretórios acadêmicos do campus Jacarezinho, mediante a análise do 
formulário devidamente preenchido e documentado e da entrevista.   
 
A entrevista será realizada no dia 15 de abril de 2011, às 9h00, na Reitoria da 
UENP.   
 
 
V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Precede à ocupação da vaga na casa, a assinatura de um termo de 
compromisso onde se afirma conhecimento e aceite das normas previstas no 
Regimento Interno da Casa do Estudante.  
 
A inscrição do(a) candidato(a) às vagas implicará na aceitação das normas 
para o processo seletivo contidas neste edital. 
 
As informações prestadas no formulário de inscrição e nas declarações 
apresentadas são de inteira responsabilidade do candidato.  
 
Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da 
UENP.  
 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
Jacarezinho, 05 de abril de 2011.  
 
 
 
 
 


